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1 INTRODUÇÃO

Este Relatório versa sobre os atos de gestão praticados pelo ABPREV no exercício

de 2021 no que se refere às estratégias de atuação tomadas, das atividades
desempenhadas e dos resultados obtidos, sendo destaque nestas ações a
manutenção da validade do Certificado de Regularidade Previdenciario — CRP,

emitido pelo Ministério da Previdência Social, o qual possibilita ao Município pleitear

recursos federais com a finalidade de prestar mais serviços que beneficiam a
sociedade.

Criado pela Lei nº. 523, de 17 de maio de 2002, o Instituto de Previdência do

Município de Águia Branca possui o papel de gerenciar o Regime Próprio de

Previdência do município.

Sua formação jurídica é de Autarquia Municipal, com personalidade jurídica própria,

dotada de autonomia administrativa, patrimonial e financeira.O Instituto tem por

objetivo praticar as operações na area essencial de previdência aos servidores

públicos titulares de cargo efetivo do município, sendo responsável pela gestão de

benefícios como aposentadoria e pensão.

2 GESTÃO PREVIDENCIÁRIA

2.1- Estrutura Organizacional

2.1.1- Diretoria Executiva

A Diretoria Executiva do ABPREV é o órgão superior de administração do Instituto de

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Águia Branca — ÁGUIA

BRANCA PREV, sendo composta de um Diretor-Presidente, de um Diretor de

Previdência e Atuária e de um Diretor Administrativo-Financeiro, nomeados pelo

Chefe do Poder Executivo, dentre os servidores efetivos, devendo ser pessoas

qualificadas para a função e com comprovante de habilitação profissional, sendo

escolhidos entre os servidores inscritos no regime de que trata a Lei nº 523/2002
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desde que conte, no mínimo, 06 (seis) anos de efetivo exercício em cargo público e

detenham conhecimento compatível com o cargo a ser exercido e demais disposições

pertinentes a aludida lei.

Compete ao Diretor-Presidente:

cumprir e fazer cumprir a legislação que compõe o regime de previdência de

que trata esta Lei;

. convocar as reuniões da Diretoria, presidir e orientar os respectivos trabalhos,

mandando lavrar as respectivas atas;

. designar, nos casos de ausências ou impedimentos temporários dos Diretores

de Previdência e Atuária e do Administrativo-Financeiro, os servidores que os

substituirão;

IV. representar o ÁGUIA BRANCA PREV em suas relações com terceiros;

V.

VI.

elaborar o orçamento anual e plurianual do ÁGUIA BRANCA PREV;

constituir comissões;

Vll.celebrar e rescindir acordos, convênios e contratos em todas as suas

modalidades, inclusive a prestação de serviços por terceiros, observadas as

diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Administração;

Vlll.autorizar, conjuntamente com os Diretores, as aplicações e investimentos

efetuados com os recursos do Instituto e com os do patrimônio geral do ÁGUIA

BRANCA PREV, observado o disposto no art. 50;

lX.avocar o exame e a solução de quaisquer assuntos pertinentes ao ÁGUIA
BRANCA PREV.

Compete ao Diretor de Previdência e Atuária

III.

IV.

conceder os benefícios previdenciários de que trata esta Lei;

promover os reajustes dos benefícios na forma do disposto nesta Lei;

administrar e controlar as ações administrativas do ÁGUIA BRANCA PREV;

praticar os atos referentes a inscrição no cadastro de segurados ativos,
inativos, dependentes e pensionistas, bem como a sua exclusão do mesmo
cadastro;
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V. acompanhar e controlar a execução do plano de benefícios deste regime de

previdência e do respectivo plano de custeio atuarial, assim como as
respectivas reavaliações;

Vl. gerir e elaborar a folha de pagamento dos benefícios;

Vll.aprovar os cálculos atuariais;

VIII. substituir o Diretor-Presidente nas ausências ou impedimentos temporários.

Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro

l. controlar as ações referentes aos serviços gerais, administrativos e de
patrimônio;

. praticar os atos de gestão orçamentária e de planejamento financeiro;

. controlar e disciplinar os recebimentos e pagamentos;

. acompanhar o fluxo de caixa do ÁGUIA BRANCA PREV, zelando pela sua

solvabilidade;

. coordenar e supervisionar os assuntos relacionados com a área contábil;

Vl. avaliar a performance dos gestores das aplicações financeiras e
investimentos;

Vll.elaborar política e diretrizes de aplicação e investimentos dos recursos

financeiros, a ser submetido ao Conselho de Administração pela Diretoria

Executiva;

VIII. administrar os bens pertencentes ao ÁGUIA BRANCA PREV;

IX. administrar os recursos humanos e os serviços gerais, inclusive quando

prestados por terceiros.

2.2 Lei de criação do ÁGUIA BRANCA PREV

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Águia Branca -

ÁGUIA BRANCA PREV — foi criado pela Lei nº 523/2002, de 17/05/2002 e é o único

órgão gestor responsavel pela administração do Regime Próprio de Previdência do

Município de Águia Branca e instituído sob a forma de autarquia, é o órgão
competente para o conhecimento, a concessão, a fixação de proventos, o pagamento
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e a manutenção dos benefícios previdenciários aos segurados do Regime Próprio de

Previdência de que tratam esta Lei observada as normas previstas na Constituição
Federal.

Compete ao ÁGUIA BRANCA PREV contratar instituição financeira oficial para a

gestão dos recursos garantidores das reservas técnicas, das exigibilidades relativas

aos programas previdencial e de investimento, dos fundos dos referidos programas,

custódia dos títulos e valores mobiliários, bem como da gestão previdenciária

relativamente a concessão, manutenção e cancelamento dos benefícios de
aposentadoria e pensão, atualização e administração do cadastro social e financeiro

dos servidores, além de gerir a folha de pagamento dos beneficiários de que trata

esta Lei, desde que previamente autorizado pelo Conselho de Administração.

2.3 Controle Interno

0 Controle Interno do município foi implantado pela Lei Municipal nº 1.120/2013 em

24 de setembro de 2013. A Controladoria Geral do Município compõe-se da seguinte
estrutura:

- Controlador Geral;

- Coordenador Técnico Contábil; e

- Coordenador Técnico de Auditoria.

Devido a economicidade e a inviabilidade de o Município de Águia Branca possuir

Unidades de Controle Interno em cada esfera, o Poder Legislativo, assim como o

Instituto de Previdência, deverão se submeter às disposições da Unidade Central de

Controle Interno, quanto às normas de padronização de procedimentos e rotinas de

controles expedidas por esse Órgão Central de Controle Interno.

2.4 Plano de Custeio

O Regime de Previdência estabelecido pela Lei 523/2002 sera custeado mediante

recursos de contribuições do Município de Águia Branca, através dos órgãos dos
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Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações e dos

segurados ativos, inativos e pensionistas bem como por outros recursos que lhe
forem atribuídos.

Os recursos do ÁGUIA BRANCA PREV originam-se das seguintes fontes de custeio:

contribuições sociais do Município de Águia Branca, bem como por seus

Poderes, suas autarquias e por suas fundações públicas empregadoras;

. contribuições sociais dos segurados;

. rendimentos das aplicações financeiras e de demais investimentos realizados

com as receitas previstas neste artigo;

. aluguéis e outros rendimentos não financeiros do seu patrimônio;

. bens, direitos e ativos transferidos pelo Município ou por terceiros;

. outros bens não financeiros cuja propriedade lhe for transferida pelo Município

ou por terceiros;

VII.recursos provenientes de convênios, contratos, acordos ou ajustes de
prestação de serviços ao Município ou a outrem;

VIII.verbas oriundas da compensação financeira para os benefícios de
aposentadoria e pensão entre os regimes previdenciários na forma da
legislação específica;

IX. dotações orçamentárias;

X. transferências de recursos e subvenções consignadas no orçamento do
Município; a

XI. doações, legados, auxílios, subvenções; e

XII.outras rendas, extraordinárias ou eventuais.

A contribuição previdenciária de responsabilidade do Segurado relativa ao custo

normal dos benefícios previdenciários, necessárias a organização e funcionamento da

unidade gestora do RPPS será de 14,00% (quatorze por cento), incidente sobre a

totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos (Lei 1.590/2020, de

30/07/2020, art. 1º.).
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A contribuição previdenciária de responsabilidade do ente relativa ao custo normal

dos benefícios previdenciários e ao custeio das despesas correntes e de capital

necessárias à organização e funcionamento da unidade gestora do RPPS será de

16,84% (dezesseis vírgula oitenta e quatro por cento), incidente sobre a totalidade da

remuneração de contribuição dos servidores ativos (Lei 1.628/2021, de 26/05/2021,

art. 1º.).

A Lei 1.628/2021, de 26/05/2021, art. 2º; instituiu o Plano de Amortização destinado

ao equacionamento do déficit atuarial, incidente sobre a totalidade da remuneração de

contribuição, cuja alíquota de contribuição suplementar devida pelo ente para 2021 foi

de 17,50% (dezessete vírgula cinquenta por cento).

O Regime de Previdência estabelecido em Lei é custeado mediante recursos de

contribuições do Município de Águia Branca, através dos órgãos dos Poderes

Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações e dos segurados

ativos, inativos e pensionistas bem como por outros recursos que lhe forem
atribuídos.

O plano de custeio descrito é revisto, a cada exercício, objetivando atender às

limitações impostas pela legislação vigente.

Constitui fato gerador das contribuições para o regime de previdência do Município, a

percepção efetiva ou a aquisição por estes da disponibilidade econômica ou jurídica

de remuneração, a qualquer título, inclusive de subsídios, oriundos dos cofres

públicos municipais ou das autarquias e das fundações públicas, tomando-se como

base de calculo as parcelas previstas no art. 13 da Lei 523/2002.

A contribuição mensal dos segurados para o regime de previdência obedece, para

efeito de incidência, alíquota estabelecida por intermédio de calculo atuarial, conforme

definido em lei específica.

Para o cálculo das contribuições incidentes sobre a gratificação natalina, é observada

a mesma alíquota, sendo que fica dispensado da contribuição para o regime de
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previdência de que trata a Lei 523/2002, o segurado que completando as exigências

para aposentadoria integral e opte por permanecer em atividade.

A contribuição do Município de Águia Branca, através dos órgãos dos Poderes

Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações, para o ÁGUIA

BRANCA PREV, não pode exceder, a qualquer título, o dobro da contribuição do

segurado. A alíquota alusiva a essa contribuição é estabelecida por meio de calculo

atuarial e consta de lei específica.

O Município é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras

apuradas atuarialmente no regime de previdência, na forma da Lei Orçamentária
Anual.

As contribuições sociais do Município, através dos órgãos dos Poderes Legislativo e

Executivo para o ÁGUIA BRANCA PREV são constituídas de recursos adicionais do

Orçamento Fiscal, fixados obrigatoriamente na Lei Orçamentária Anual.

2.5 Plano de Benefícios

Os benefícios previdenciários do RPPS de Águia Branca — ES estão expressos no

Título II — Das Prestações em Geral, Capítulo I — Das Espécies de Prestações, artigo

17 da Lei 523/2002, sendo que para os segurados prevê a aposentadoria por
invalidez; aposentadoria voluntaria por tempo de contribuição; aposentadoria

voluntaria por implemento de idade e aposentadoria compulsória. No tocante ao

dependente, ha a previsão de pensão por morte do segurado e pensão por
desaparecimento ou ausência do segurado.

2.6 Composição da Diretoria posicionada em 31/12/2021

DIRETOR-PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA

NOME: GILVANI PEREIRA ROSA

ENDEREÇO: RUA JORGE ELIAS HITTE — 276 — CENTRO — AGUIA BRANCA — ES — 29.795-000.
TELEFONE: 27 3745-1357

E — MAIL: pero_gpr2012©hotmai|.com
CPF: 099.828.527-79
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DIRETORA-PRESIDENTE DE PREVIDÉNCIA E ATUÁRIA

NOME: INES GOMES SILVA

ENDEREÇO: RUA LINDOLFO PINHEIRO LACERDA — 176 — CENTRO — AGUIA BRANCA — ES —
29795-000.
TELEFONE: 27 3745-1357

E — MAIL: inengB©hotmaiIcom
CPF: 022.801.137-08

2.7 Dos Conselhos

2.7.1 Conselho Administrativo

0 Conselho de Administração é o órgão de deliberação e orientação superior do

ÁGUIA BRANCA PREV, ao qual incumbe fixar a política e diretrizes de
investimentos a serem observadas. É composto de 7 (sete) membros titulares e

respectivos suplentes, sendo 2 (dois) designados pelo Chefe do Poder Executivo, 1

(um) pela chefia do Poder Legislativo, 3 (três) eleitos por voto direto pelos servidores

ativos e 1 (um) por voto direto pelos servidores inativos.

O Presidente do Conselho de Administração e seu respectivo suplente são
escolhidos entre os membros efetivos do mesmo, sendo que, em caso de ausência

ou impedimento temporário de membro efetivo do Conselho de Administração, este

será substituído por seu suplente.

Em havendo vacância do cargo de membro efetivo do Conselho de Administração, o

respectivo suplente assumirá o cargo até a conclusão do mandato, cabendo ao

órgão ou entidade ao qual estava vinculado o ex-conselheiro, ou ao representante

do servidor ativo ou inativo, se for o caso, indicar o novo membro suplente para

cumprir o restante do mandato.

O Conselho de Administração reunir-se-ã, bimestralmente, em sessões ordinárias e,

extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente, ou a requerimento de

2/3 (dois terços) de seus membros ou pelo Conselho Fiscal, sendo que o quorum
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mínimo para instalação do Conselho é de 5 (cinco) membros. As decisões do

Conselho de Administração serão tomadas por, no mínimo, 5 (cinco) votos
favoráveis.

Perderã o mandato o membro de o Conselho quem deixar de comparecer a duas

sessões consecutivas ou a quatro alternadas, sem motivo justificado, a critério do
mesmo Conselho.

Os membros do Conselho de Administração, bem como os respectivos suplentes,

não recebem qualquer espécie de remuneração ou vantagem pelo exercício da

função, conforme prevê a Lei 523/2002.

Compete ao Conselho de Administração:

|. aprovar e alterar o regimento do próprio Conselho de Administração;

ll. estabelecer a estrutura técnico-administrativa do ÁGUIA BRANCA PREV,

podendo, se necessário, contratar entidades independentes legalmente
habilitadas;

.aprovar a política e diretrizes de investimentos dos recursos do ÁGUIA
BRANCA PREV;

IV. participar, acompanhar e avaliar sistematicamente a gestão econômica e

financeira dos recursos;

V. autorizar o pagamento antecipado da gratificação natalina;

Vl. autorizar a aceitação de doações;

Vll.determinar a realização de inspeções e auditorias;

Vlll.acompanhar e apreciar, através de relatórios gerenciais por ele definidos, a

execução dos planos, programas e orçamentos previdenciários;

IX. autorizar a contratação de auditores independentes;

X. apreciar e aprovar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de

Contas do Estado, podendo, se for necessário, contratar auditoria externa;

Xl. estabelecer os valores mínimos em litígio, acima dos quais será exigida

anuência prévia do Procurador Geral do Município;

XII. elaborar e aprovar seu Regimento Interno;

XIII. autorizar a contratação de que trata o art. 48 da Lei 523/2002;
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Compete ao AGUIA BRANCA PREV contratar instituição financeira oficial para a
gestão dos recursos garantidores das reservas técnicas, das exigibilidades relativas
aos programas previdencial e de investimento, dos fundos dos referidos programas,
custódia dos títulos e valores mobiliários, bem como da gestão previdenciãria
relativamente a concessão, manutenção e cancelamento dos benefícios de
aposentadoria e pensão, atualização e administração do cadastro social e financeiro
dos servidores, alem de gerir a folha de pagamento dos beneficiários de que trata
esta Lei, desde que previamente autorizado pelo Conselho de Administração.

XIV. autorizar a Diretoria Executiva a adquirir, alienar, hipotecar ou gravar com

quaisquer ônus reais os bens imóveis do ÁGUIA BRANCA PREV, bem como

prestar quaisquer outras garantias; e

XV. apreciar recursos interpostos dos atos da Diretoria Executiva.

2.7.1.1 Conselheiros do Conselho Administrativo de 2021 a 2022

CONSELHO ADMINISTRATIVO

SERVIDORES DESIGNADOS PELO PODER EXECUTIVO

NOME: Sirênio Azeredo ,
ENDERECO: Córrego Ebenézer, S/N - Zona Rural - Aguia Branca/ES - 29.795—000
FORMACAO: Pós-graduado
TELEFONE: (27) 9.9966-5149
E — MAIL: não informado

CPF: 703.401 .887—15
CARGO OU FUNÇAO: Presidente
PERÍODO DE GESTÃO: 2021 a 2022
ATO DE NOMEAÇÃO: Decreto nº 9234/2021

NOME: Regina Cely Vicente Ferreira ,
ENDERECO: Rua Guarani, 58 - Centro- Aguia Branca/ES - 29.795—000
FORMACAO: Pós-graduada
TELEFONE: (27) 9.9978—7954
E — MAIL: reginacelyvf©hotmaiLcom
CPF: 704.787.247—Z2
CARGO OU FUNÇAO: Membro titular
PERÍODO DE GESTÃO: 2021 a 2022
ATO DE NOMEAÇÃO: Decreto nº 9234/2021
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SERVIDOR DESIGNADO PELO PODER LEGISLATIVO

NOME: Jefferson dos Santos Quiuqui ,
ENDERECO: Córrego São João, S/N- Zona Rural - Aguia Branca/ES - 29.795—000
FORMACAO: Superior Completo
TELEFONE: (27) 9.9926-4492
E — MAIL: jsquiuqui©hotmai|.com
CPF: 112.158.557—45
CARGO OU FUNCAO: Membro titular
PERÍODO DE GESTAO: 2021 a 2022
ATO DE NOMEACAO: Decreto nº 9234/2021

SERVIDOR DESIGNADO PELOS INATIVOS

NOME: Lúcia Helena Tavares Floriano
ENDEREÇO: Rua Pergentina Maria Fagundes, 117 - Bairro Nossa Senhora Aparecida
- Aguia Branca/ES - 29.795—000
FORMACAO: Pós-graduada
TELEFONE: (27) 99904—1801
E — MAIL: Iuciahelenatavaresfloriano©hotmail.com
CPF: 575.879.657—:g4
CARGO OU FUNCAO: Membro titular
PERÍODO DE GESTAO: 2021 a 2022
ATO DE NOMEACAO: Decreto nº 9234/2021

SERVIDORES DESIGNADOS ELEITOS POR VOTO DIRETO DOS
SERVIDORES ATIVOS

NOME: Arciso da Rocha Sala ,
ENDERECO: Rua Guarani, 67 - Centro - Aguia Branca/ES- 29.795—000
FORMACAO: Superior completo
TELEFONE: (27) 9.9966-3855
E — MAIL: arcisosala1©gmail.com
CPF: 873.295.147-22
CARGO OU FUNCAO: Membro titular
PERÍODO DE GESTAO: 2021 a 2022
ATO DE NOMEACAO: Decreto nº 9234/2021

NOME: Sandra Mara da Silva Piffer ,
ENDERECO: Córrego Ebenezer, S/N - Zona Rural - Aguia Branca/ES - 29.795—000
FORMACÃO: Superior Completo
TELEFONE: (27) 9.9937-2205
E — MAIL: sandrapiffer05©gmail.com
CPF: 020.051 .207-23
CARGO OU FUNCAO: Membro titular
PERÍODO DE GESTAO: 2021 a 2022
ATO DE NOMEACAO: Decreto nº 9234/2021
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NOME: Valdeir Geraldo de Lázari ,
ENDERECO: Rua Rodrigues Silva, 204 - Centro- Aguia Branca/ES - 29.795—000
FORlVIACAO: Pós-graduado
TELEFONE: (27) 9.9958—3889
E — MAIL: não possui
CPF: 005.407.997—Z7
CARCO OU FUNCAO: Membro titular
PERIODO DE GESTAO: 2021 a 2022
ATO DE NOIVIEACAO: Decreto nº 9234/2021

SUPLENTES

NOME: Simone Fernanda Romualdo de Almeida
ENDERECO: Rua Darcy Polez, 85 - Centro - Aguia Branca/ES- 29.795—000
FORlVIACAO: Pós-graduada
TELEFONE: (27) 9.9829—9894
E — MAIL: siromualdo©hotmail.com

CPF: 392.703.191-Z2
CARGO OU FUNCAO: Suplente
PERIODO DE GESTAO: 2021 a 2022
ATO DE NOlVIEACAO: Decreto nº 9234/2021

2.7.2 Conselho Fiscal

O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da gestão do Instituto de Previdência

dos Servidores Públicos do Município de Águia Branca - ÁGUIA BRANCA PREV,

sendo composto por 5 (cinco) membros efetivos e respectivos suplentes, sendo 02

(dois) pelo Poder Executivo, 1 (um) pelo Poder Legislativo, 1 (um) pelos servidores

ativos eleitos por voto direto e 1 (um) pelos servidores inativos eleitos por voto direto.

Um dos conselheiros efetivos eleito entre seus pares é que exerce a função de

presidente e, no caso de ausência ou impedimento temporário, o presidente do

Conselho Fiscal será substituído pelo conselheiro que for por ele designado.

Ficando vaga a presidência do Conselho Fiscal, cabe aos conselheiros em exercício

eleger, entre seus pares, aquele que preencherá o cargo até a conclusão do
mandato e, no caso de ausência ou impedimento temporário de membro efetivo do

Conselho Fiscal, este será substituído por seu suplente.
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No caso de vacância do cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal, o respectivo

suplente assumirá o cargo até a conclusão do mandato, cabendo ao órgão ou

entidade ao qual estava vinculado o ex-conselheiro, ou ao representante do servidor

ativo ou inativo, se for o caso, indicar novo membro suplente para cumprir o restante
do mandato.

Perdera o mandato o membro efetivo do Conselho Fiscal que deixar de comparecer

a 2 (duas) reuniões consecutivas, sem motivo justificado, a critério do mesmo
conselho.

O Conselho Fiscal reunir-se-a, ordinariamente, uma vez a cada bimestre civil, OU

extraordinariamente, quando convocado por seu presidente ou por, no mínimo, 2

(dois) conselheiros, sendo que o quorum mínimo para instalação de reunião do

Conselho Fiscal é de 3 (três) membros. As decisões do Conselho Fiscal serão

tomadas por, no mínimo, 3 (três) votos favoráveis.

Os membros do Conselho Fiscal não recebem qualquer espécie de remuneração ou

vantagem pelo exercício da função.

Compete ao Conselho Fiscal:

l. eleger o seu presidente;

“elaborar e aprovar o regimento interno do Conselho Fiscal;

lll.examinar os balancetes e balanços do ÁGUIA BRANCA PREV, bem como as

contas e os demais aspectos econômico-financeiros;

lV.examinar livros e documentos;

V. examinar quaisquer operações ou atos de gestão do ÁGUIA BRANCA PREV;

Vl. emitir parecer sobre os negócios ou atividades do ÁGUIA BRANCA PREV;

Vll.fiscalizar o cumprimento da legislação e normas em vigor;

Vlll.requerer ao Conselho de Administração, caso necessário, a contratação de

assessoria técnica;

IX. lavrar as atas de suas reuniões, inclusive os pareceres e os resultados dos

exames procedidos;
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X. remeter, ao Conselho de Administração, parecer sobre as contas anuais do

ÁGUIA BRANCA PREV, bem como dos balancetes;

Xl. praticar quaisquer outros atos julgados indispensáveis aos trabalhos de

fiscalização;

Xll.sugerir medidas para sanar irregularidades encontradas.

2.7.2.1 Conselheiros do Conselho Fiscal de 2021 a 2022

CONSELHO FISCAL

SERVIDORES DESIGNADOS PELO PODER EXECUTIVO

NOME: Ãngela Aparecida Gobbi Ferreira ,
ENDERECO: Rua Vicente Pissinatti, 71 - Centro - Aguia Branca/ES - 29.795—000
FORMACAO: Superior Completo
TELEFONE: (27) 9.9747—6156
E — MAIL: ferreiraangela2013©outlook.com
CPF: 056.045.347—73

CAR,GO OU FUNCAO: Membro titular
PERIODO DE GESNTAO: 2021 a 2022
ATO DE NOIVIEAÇAO: Decreto nº 9234/2021

NOME: Alexandre Polez ,
ENDERECO: Rua Jorge Elias Hitte, 432- Centro - Aguia Branca/ES - 29.795—000
FORMACAO: Técnico em Contabilidade
TELEFONE: (27) 9.9718—2293
E — MAIL: alexandrepolez©hotmail.com
CPF: (27) 9.9718—2293
CARGO OU FUNCAO: Membro titular
PERÍODO DE GESTAO: 2021 a 2022
ATO DE NOMEACAO: Decreto nº 9234/2021

SERVIDOR DESIGNADO PELO PODER LEGISLATIVO

NOME: Alexsandro dos Passos Viana ,
ENDERECO: Avenida João Quiuqui, 361 - Centro - Aguia Branca/ES - 29.795—000
FORMACAO: Superior Completo
TELEFONE: (27) 9.9603-5074
E — MAIL: alexdviana©hotmail.com

CPF: 100.919.107—14
CAR,GO OU FUNCAO: Membro titular
PERIODO DE GESTAO: 2021 a 2022
ATO DE NOMEACAO: Decreto nº 9234/2021
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SERVIDOR DESIGNADO PELOS INATIVOS

NOME: Adélia Maria Guaresqui Fedeszen ,
ENDEREÇO: Rua Henrique Santana, S/N, Zona Rural - Aguia Branca/ES - 29.795—000
FORMACAO: Pós-graduada
TELEFONE: (27) 9.9800—5060
E — MAIL: professoraadelia©hotmail.com
CPF: 726.362.547—49
CARGO OU FUNCAO: Membro titular
PERÍODO DE GESTÃO: 2021 a 2022
ATO DE NOMEAÇAO: Decreto nº 9234/2021

SERVIDORES DESIGNADOS ELEITOS POR VOTO DIRETO DOS
SERVIDORES ATIVOS

NOME: Cristiane Keila Bragança da Silva ,
ENDEREQO: Córrego do Café, S/N, Zona Rural - Aguia Branca/ES - 29.795—000
FORMACAO: Ensino Médio Completo
TELEFONE: (27) 9.9925—3470
E — MAIL: cristiane_kei|a©hotmai|.com
CPF: 110.906.457-03
CARGO OU FUNCAO: Presidente
PERIODO DE GESTAO: 2021 a 2022
ATO DE NOMEAÇÃO: Decreto nº 9234/2021

2.8 Cronograma de Reuniões Previstas dos Conselhos Administrativo e Fiscal
- 2021

DATAS
PREVISTAS ASSUNTOS PREVISTOS

-Prestação de Contas do Gº bimestre de 2020;
-Aprovação e votação das contas;
-Recondução dos Conselhos Administrativo e Fiscal;
Composição da Diretoria Executiva;
-Contratos em 2021;
-Outros assuntos pertinentes.

21/01/2021

Prestação de Contas do Exercício de 2020. Apresentação dos Balanços:
Orçamentário, Financeiro e Patrimonial.
Votação e aprovação das Contas;
Prestação de Contas do 1º bimestre de 2021;
Aprovação e votação das contas;
Outros assuntos pertinentes.

17/03/2021

Prestação de Contas do 2º bimestre de 2021;
Aprovação e votação das contas.
Outros assuntos pertinentes.

15/06/2021

16/08/2021 Prestação de Contas do Sº bimestre de 2021;
Aprovação e votação das contas;
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Apresentação do Cálculo Atuarial 2021;
Recadastramento;
Outros assuntos pertinentes.
Prestação de Contas do 4º bimestre de 2021;

07/10/2021 Aprovação e votação das contas;
Outros assuntos pertinentes.
Prestação de Contas do 5º bimestre de 2021;
Aprovação e votação das contas;

21/12/2021 Política de investimentos para o Exercício de 2022.
Relatório do recadastramento;
Outros assuntos pertinentes.

2.8.1 Reuniões realizadas em 2021 — Conselhos Administrativo e Fiscal

DATASDAS" PAUTA
REUNIO ES

Recondução dos Conselhos Administrativo e Fiscal;
Composição da Diretoria Executiva;

22/02/2021 Emenda Constitucional nº 103 de 12/11/2019;
Contratos em 2021; e
Prestação de Contas do Gº bimestre de 2020.

Prestação de Contas dos balanços patrimoniais, financeiros, orçamentários e as
demonstrações das variações patrimoniais de 2020;

04/03/2021 Prestação de Contas do 1º bimestre de 2021 (dois mil e vinte e um);
Indice de solvência Previdenciária-ISP; e
Inativos recentes.

N º ,
15/06/2021 Prestaçao de Contas do 2 bimestre de 2021, e abertura da pauta aosconselheiros.

Prestação de Contas do Sº bimestre de 2021, e abertura da pauta aos
16/08/2021 conselheiros.
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07/1 0/2021

Prestação de Contas do 4º bimestre de 2021;
Apresentação do Cálculo Atuarial 2021;
Recadastramento de Aposentados e Pensionistas; e
Abertura da pauta aos conselheiros.

13/12/2021 Prestação de Contas do 5º bimestre de 2021 ; e
Apresentação da Política de Investimento de 2022.
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2.9 Considerações e providências adotadas pela Administração do ABPREV no exercício de 2021

DATA PAUTA CONSIDERAÇÓES PROVIDÉNCIAS

22/02/2021

Recondução dos Conselhos Administrativo e
Fiscal;
Composição da Diretoria Executiva;
Emenda Constitucional nº 103 de 12/11/2019;
Contratos em 2021 ; e
Prestação de Contas do 6º bimestre de 2020

A presidente do Aguia Branca Prev
agradeceu aos Conselheiros por
permanecerem por mais um biênio
(2021-2022).
A diretora-presidente em exercício
informou aos presentes que o
conselheiro fiscal, Sr. Marcos
Antônio Pirola Ramos, solicitou a
saída do Conselho.
Alteração da Diretoria Executiva do
Instituto.Expôs-se a obrigatoriedade
de o município de Aguia Branca
referendar a Emenda Constitucional
nº 103 de 12 (doze) de Novembro
de 2019 (dois mil e dezenove). A
Srª Adriana Santos de Lima
Barbalho informou sobre os
contratos realizados até a presente
data.
Distribuição dos balancetes da
receita e da despesa referentes ao
6º (sexto) bimestre de 2020 (dois
mil e vinte).

Nomeação da Srª Angela Aparecida Gobbi Ferreira para
ocupar o cargo de membro do Conselho Fiscal.
Os conselheiros administrativos e fiscais foram
reconduzidos para exercerem o mandato no exercício de
2021-2022 em conformidade com o Decreto nº 9.234/21.
O município ainda não referendou a EC nº 103/2019
devido a pandemia e suas implicações. Mas, é
interessante ficarem cientes que ocorrerão alterações
significativas no direito de aposentadorias e pensões com
essa nova lei.
Gestão do Contrato de Aluguel nº 001/2021; do Contrato
nº 002/2021 (consultoria de investimentos), do Segundo
Termo Aditivo ao Contrato com a Empresa E & L, até 03
de Dezembro de 2021 e do contrato nº 004/2020,
referente ao Cálculo Atuarial/2021 .
O contador falou da elevação da alíquota inerente ao
custo suplementar, tratou da receita e da despesa de
novembro e dezembro do exercício de 2020, dos
rendimentos com aplicações financeiras e saldo bancário
de ambos os meses.

04/03/2021

Prestação de Contas dos balanços
patrimoniais, financeiros, orçamentários e as
demonstrações das variações patrimoniais de
2020;
Prestação de Contas do 1º bimestre de 2021

A Presidente informou sobre os
inativos que entraram na folha de
pagamento recentemente.
A Diretora de Previdência e Atuária,
Srª Suziany Paste Gonçalves

O contador informou sobre o Orçamento do Instituto de
Previdência “Águia Branca Prev” para o Exercício de
2020, aprovado pela Lei nº 1548/2019, de 18 (dezoito) de
dezembro de 2019 (dois mil e dezenove), tratou da receita
arrecadada no exercício de 2020, bem como da despesa.
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gdois mil e vinte e um);
Indice de Solvência Previdenciária-ISP; e
Inativos recentes.

Oliveira explanou brevemente sobre
o Cálculo Atuarial, informando
sobre a sua importância para
previsão da solvência do Instituto
de previdência, sendo realizado
todos os anos. Em, seguida
apresentou dados do Indice de
Solvência Previdenciária-ISP onde
nosso município se posiciona em
uma classificação favorável nos
resultados, especificamente em
2019 (dois mil e dezenove), 2020
(dois mil e vinte) e 2021 (dois mil e
vinte e um).
Distribuição balanços
patrimoniais, financeiros,
orçamentários e as demonstrações
das variações patrimoniais de 2020
para esclarecimento das
movimentações financeiras.
Distribuição dos balancetes da
receita e da despesa referentes ao
1º (primeiro) bimestre de 2021 (dois
mile vinte e um).

dos

Falou-se do saldo financeiro, aplicado nas três
Instituições Oficiais: Banco do Brasil, Banestes e Caixa
Econômica Federal, conforme o balanço financeiro.
Apresentou minuciosamente sobre os bens móveis do
Instituto do Aguia Branca Prev em 31 (trinta e um) de
dezembro de 2020 bem como das depreciações
realizadas. O Contador informou que todos os empenhos
realizados no Setor Contábil, foram liquidados e pagos
dentro do Exercício de 2020, exceto o Cálculo Atuarial
2021 que foi empenhado, mas não liquidado e pago. Após
detalhamento dos relatórios e do balanço patrimonial, o
contador explanou minuciosamente a demonstração das
variações patrimoniais do Exercício de 2020 (dois mil e
vinte). Houve uma pausa para análise, discussão e
aprovação da matéria. Dando continuidade, o contador
distribuiu os balancetes da receita e da despesa
referentes aos meses de Janeiro e Fevereiro do ano de
2021 (dois mil e vinte e um), e tratou da receita e da
despesa, dos rendimentos com aplicações financeiras e
saldo bancário de ambos os meses.

15/06/2021 Prestação de Contas do 2º bimestre de 2021,
e abertura da pauta aos conselheiros.

Distribuição dos balancetes da
receita e da despesa referentes ao
2º (segundo) bimestre de 2021
(dois mil e vinte e um).

O contador distribuiu os balancetes da receita e da
despesa referentes aos meses de Março e Abril do ano
de 2021 (dois mil e vinte e um), e tratou da receita e da
despesa, dos rendimentos com aplicações financeiras e
saldo bancário de ambos os meses.

16/08/2021 Prestação de Contas do 3º bimestre de 2021, Distribuição dos balancetes da O contador distribuiu os balancetes da receita e da
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e abertura da pauta aos conselheiros. receita e da despesa referentes ao
3ª (terceiro) bimestre de 2021 (dois
mil e vinte e um).

despesa referentes aos meses de Maio e Junho do ano
de 2021 (dois mil e vinte e um), e tratou da receita e da
despesa, dos rendimentos com aplicações financeiras e
saldo bancário de ambos os meses.

07/10/2021

Prestação de Contas do 4º bimestre de 2021 ;
Apresentação do Cálculo Atuarial 2021 ;
Recadastramento de Aposentados
Pensionistas; e
Abertura da pauta aos conselheiros.

Os membros dos Conselhos
discutiram e analisaram a matéria
apresentada.
Apresentação da
002/2021 que trata do
recadastramento dos inativos e
pensionistas do “ÁGUIA BRANCA
PREV”.

Distribuição dos balancetes da
receita e da despesa do 4º
bimestre.

Portaria nº

Pausa para discussão, análise e votação da Prestação de
Contas do 4º bimestre de 2021.

13/12/2021

Prestação de Contas do 5º bimestre de 2021;
e
Apresentação da Política de Investimentos de
2022.

Os membros dos Conselhos
discutiram e analisaram a matéria
apresentada.

Pausa para discussão, análise e votação da Prestação de
Contas do 5º bimestre.
A relevância de apresentar a Política de Investimentos
aos conselhos e Comitê de Investimento, bem como de
discutir e de sempre avaliar se as aplicações financeiras
estão em acordo com o que consta da PAI.
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2.10 - Atualização da Base Cadastral dos Segurados Ativos, Inativos e
Pensionistas

A área de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Águia Branca e da Câmara

Municipal de Águia Branca mantêm os dados cadastrais dos servidores sempre

atualizados por meio do programa de folha de pagamento.

Todos os anos o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de

Águia Branca - ES tem acesso a esses dados atualizados para serem utilizados na

elaboração do Cálculo Atuarial.

No tocante aos inativos e pensionistas, o Águia Branca Prev procura manter os

dados cadastrais sempre atualizados por meio do programa de folha de pagamento.

No caso em especial de duas pensionistas residentes fora do município, é solicitado

das mesmas, anualmente, prova de vida e residência.

Todos os anos o instituto disponibiliza esses dados atualizados para serem
utilizados na elaboração do Cálculo Atuarial.

O Recadastramento dos Servidores Efetivos Inativos e Pensionistas do Instituto de

Previdência dos Servidores Efetivos Municipais “ÁGUIA BRANCA PREV”, do

município de Águia Branca, ocorreu no período de 01 de outubro de 2021 a de 29 de

outubro de 2021, objetivando assegurar e atualizar os dados dos inativos e
pensionistas.

Considerando que o município de Águia Branca é em sua maior parte rural,

utilizamos os meios disponíveis e acessíveis para comunicar os inativos e
pensionistas sobre o recadastramento.

Os mesmos compareceram pessoalmente à Sede Administrativa do Instituto de

Previdência “Águia Branca Prev”, situado na Rua Jorge Elias Hitte, nº 276 - Centro-

Águia Branca/ES, munidos dos documentos pessoais (CPF, documento de
identificação, título de eleitor); certidão de casamento; CPF do cônjuge; certidão de
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nascimento e CPF dos dependentes; comprovante de residência e suas respectivas

cópias para preenchimento de um formulário, recolhimento de assinatura e
composição de uma pasta com os dados para arquivo. Apenas dois (02)
beneficiários enviaram via postal a declaração de vida e residência, registrada em

cartório, juntamente com as cópias de seus documentos, validando, dessa forma,

seus respectivos recadastramentos.
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